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Artigo 4.º
Regime patrimonial

1 — O CTQB - NPS não disporá de um fundo patrimonial inicial, 
nem património próprio.

2 — Os equipamentos adquiridos diretamente pelo CTQB -NPS, sem 
prejuízo da utilização prioritária a que foram destinados, consideram -se 
integrados, desde a sua aquisição, no património do ITQB NOVA.

Artigo 5.º
Gestão e Funcionamento

1 — A gestão do CTQB -NPS será assegurada por um Conselho de 
Gestão constituído por um Presidente e pelo menos, dois vogais.

2 — Os membros do Conselho de Gestão serão nomeados e exone-
rados pelo Diretor do ITQB NOVA.

3 — Os membros do Conselho de Gestão são designados de entre os 
docentes e investigadores do quadro do ITQB NOVA, para mandatos 
de quatro anos renováveis, sendo que pelo menos um deles é membro 
da Direção do ITQB NOVA.

4 — O conselho de gestão reúne ordinariamente, sempre que con-
vocado pelo seu Presidente, e extraordinariamente a requerimento de 
dois membros.

5 — O Presidente do Conselho de Gestão é substituído nas suas 
falhas ou impedimentos pelo membro mais antigo e em igualdade de 
circunstâncias pelo mais velho.

6 — Os membros do conselho de gestão, mesmo findo o período do 
seu mandato, mantêm -se em exercício de funções até à posse de quem 
os deva substituir.

Artigo 6.º
Competências do Conselho de Gestão

1 — Compete ao Conselho de Gestão a prática de todos os atos ne-
cessários à prossecução dos fins cometidos ao CTQB -NPS, designa-
damente:

a) Gerir todos os meios ao dispor, para assegurar a execução dos 
seus objetivos.

b) Estabelecer convénios e acordos e celebrar contratos de Prestação 
de Serviços no âmbito das atribuições conferidas.

c) Admitir e contratar o pessoal necessário às atividades do núcleo 
de prestação de serviços, nos termos da legislação aplicável à relação 
jurídica de emprego público;

d) Elaborar, as normas internas de funcionamento que se mostrarem 
necessárias;

e) Elaborar os planos de ação e os projetos a desenvolver em cada 
ano, bem como o orçamento anual;

f) Responder perante o ITQB NOVA e terceiros pelo cumprimento 
das obrigações decorrentes da atividade desenvolvida;

g) A aprovação e prestação de contas anuais.

2 — O conselho de gestão conta para o exercício das suas com-
petências com o apoio dos serviços administrativos e financeiros do 
ITQB NOVA.

Artigo 7.º
Remunerações

Os membros do conselho de gestão não usufruem qualquer remu-
neração.

Artigo 8.º
Vinculação

O CTQB -NPS obriga -se pela assinatura de dois membros do Conse-
lho de Gestão ou de um membro do conselho e de um procurador, com 
mandato para a prática de atos certos e determinados.

Artigo 9.º
Acompanhamento da Gestão e Fiscalização

1 — O acompanhamento da gestão do CTQB -NPS será exercido, 
respetivamente, pela direção e pelo fiscal único do ITQB NOVA.

2 — A fiscalização do funcionamento será efetuada por Revisor de 
Contas que realiza a auditoria interna do ITQB NOVA e pelo fiscal único 
nomeado pela Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 10.º
Regime de Contratação

O CTQB -NPS poderá celebrar contratos de prestação de serviços e 
de avença, ou qualquer outro legalmente permitidos, designadamente 

para a realização de trabalhos técnicos, científicos ou outros, inseridos 
no âmbito das atividades do CTQB -NPS, nos termos da lei aplicável 
aos contratos públicos.

Artigo 11.º
Receitas

1 — As receitas provenientes da atividade do CTQB -NPS serão de-
positadas em instituição bancária, à ordem do Conselho de Gestão para 
satisfação das despesas de pessoal, equipamento e funcionamento.

2 — Os saldos apurados em cada exercício de atividades do CTQB-
-NPS, transitam para o ano imediato, ou serão afetas ao ITQB NOVA 
nos termos que forem definidos pela sua direção.

Artigo 12.º
Prestação de Contas

1 — As contas de gerência do CTQB -NPS são consolidadas nas contas 
de gerência do ITQB NOVA. Para o efeito o Presidente do Conselho 
de Gestão enviará ao ITQB NOVA até 1 de abril de cada ano, Relatório 
Anual respeitante à prestação de contas acompanhado dos seguintes 
anexos:

Balanço em 31/dez do ano anterior,
Demonstração de resultados do ano anterior,
Lista nominal das pessoas que receberam qualquer remuneração 

ou subsídio, respetivo montante e indicação do trabalho ou função 
desempenhado.

2 — O incumprimento do referido no ponto anterior acarreta a de-
missão imediata do Conselho de Gestão.

Artigo 13.º
Extinção

O Diretor do ITQB NOVA, desde que tenha o voto favorável da 
maioria do Conselho de Gestão pode propor a extinção do CTQB -NPS 
ao Reitor da Universidade Nova de Lisboa.

Artigo 14.º
Disposição Final e Transitória

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
publicação no Diário da República.

310833145 

 ESCALA BRAGA — SOCIEDADE GESTORA 
DO ESTABELECIMENTO, S. A.

Declaração de Retificação n.º 754/2017

Alteração da alínea c) do n.º 13 do Aviso n.º 12679/2017,
publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 204, de 23 de outubro de 2017
Onde se lê:

«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Anestesiologia, com apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
mesma área.»

deve ler -se:
«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-

dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Medicina Interna, com apresentação 
e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
mesma área.»
23 de outubro de 2017. — A Diretora de Recursos Humanos, Ar-

manda Pereira.
310867514 

 Declaração de Retificação n.º 755/2017

Alteração da alínea c) do n.º 13 do Aviso n.º 12678/2017,
publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 204, de 23 de outubro de 2017
Onde se lê:

«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Anestesiologia, com apresentação 
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e discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
mesma área.»

deve ler -se:
«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-

dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Neurologia, com apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
mesma área.»
23 de outubro de 2017. — A Diretora de Recursos Humanos, Ar-

manda Pereira.
310867693 

 Declaração de Retificação n.º 756/2017

Alteração da alínea c) do n.º 13 do Aviso n.º 12677/2017
 publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 204, de 23 de outubro de 2017
Onde se lê:

«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candidato 
para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações do âm-
bito da área profissional de Anestesiologia, com apresentação e discussão 
de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da mesma área.»

deve  ler-se:
«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-

dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 

 Declaração de Retificação n.º 757/2017

Alteração da alínea c) do n.º 13 do Aviso n.º 12730/2017,
publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 205, de 24 de outubro de 2017
Onde se lê:

«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candidato 
para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações do âm-
bito da área profissional de Anestesiologia, com apresentação e discussão 
de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da mesma área.»

deve ler-se:
«Prova Prática (PP) — destina -se a avaliar a capacidade do candi-

dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da área profissional de Ginecologia e Obstetrícia, com 
apresentação e discussão de um plano de gestão clínica do serviço 
ou unidade da mesma área.»
24 de outubro de 2017. — A Diretora de Recursos Humanos, Ar-

manda Pereira.
310869142 

do âmbito da área profissional de Ortopedia, com apresentação e 
discussão de um plano de gestão clínica do serviço ou unidade da 
mesma área.»

23 de outubro de 2017. — A Diretora de Recursos Humanos, Ar-
manda Pereira.

310867685 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração
e do Emprego Público

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 48/2017

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Loures e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Conces-
sionárias e Afins.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra no artigo 56.º o 
direito de contratação coletiva, estabelecendo o direito de associações 
sindicais e entidades empregadoras regularem coletivamente as relações 
de trabalho, dentro dos limites fixados na lei.

A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante abrevia-
damente designada por LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, prevê, nos artigos 13.º e 14.º, que determinadas matérias 
possam ser objeto de regulamentação coletiva de trabalho, concedendo 
o artigo 364.º legitimidade aos Municípios para conjuntamente com 
as associações sindicais celebrarem acordos coletivos de empregador 
público, também designados por ACEP.

Atendendo à diversidade e especificidade da atividade desenvolvida 
pelo Município de Loures necessária à satisfação de necessidades dos 
munícipes, e ainda aos meios de que deve dispor para a prossecução 
dos seus objetivos, importa, também, garantir e salvaguardar os direi-
tos dos trabalhadores necessários à sua realização, designadamente no 
respeitante aos horários de trabalho.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª

Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, o Município de Loures, adiante 
designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade dos 
trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos Tra-
balhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, cons-
tituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes ou-
torgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de dois mil cento e vinte e dois 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação, substituindo Acordo Coletivo de Trabalho n.º 104/2015, 
publicado no DR, 2.ª série, n.º 218, de 06 de novembro de 2015, e terá 
uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídos.


